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A,PROVADO 
Estado do Rio de Janeiro 	 dise~o 

Câmara Municipal de Cabo Frio 	 O6-  " 

PRESIDENTE 
Fm- 	- )141D -4.0/..ahle;sJ. 999 

REQUEREM URGÊNCIA E DISCUSSO 
PERTINENTES A MATÉRIA CONTIDA NO 
DA MENSAGEM EXECUTIVA N2 005/99. 

ÚNICA NAS COMISS3ES TÉCNICAS 
PROJETO DE N2 0011/99, ORIUNDO 

Exm2 Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 
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Os Ver9,adpres que este subscrevem, em conformidade com 
o Artigo 88, afl'ín-‘a "c",ndp.fRe-g-1-4W-e-h-to Intern6\,\REQUEREM à Douta 

	

n 	• 	
) 	,"... 

Mesa, na 'for-ma l.:, regimental._„:-_,.---URGNCIA e 'DISCUSS40 úNICA nas 
/f 	••• ComissOes ode./ rConst.i.tui,ção.-----e—,._Justi_ça--;-F-inanças, Orçamento e • 

r-N Alienação; eLrd0pda-ç-Ion.a).„..p-a-r-a----aj?rgyetoçde,Lei n2 
oriundo da MékságeM -E-*ecütlixiá- n2 -0051995 
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t.querimento N2 0056/99 

0011/99, 
/1 

Lfi SALADAS,SESWES1,„,1! 1 de&-linho u 

JUSTIFICATIVA 

A proposição em tela, fundamenta-se na necessidade de 
dotar o Município de um órgão destinado a cumprir as 
disposiçOpes da Lei Federal n2 9.503/97 - Código de Transito 
Brasileiro - CTB, e integrá-lo ao Sistema Nacional de Trânsito. 

A urg-Pncia se faz necessária para dotarmos logo dos 
inúmeros benefícios para o ordenamento urbano e da segurança do 
nosso município. 

Ref. a 01/06/99 
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